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07 de outubro de 2019 

REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 07 de outubro de 2019 

Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Victor Manuel Alves Mendes 

Vereadores: 

Eng~ Mecia Sofia Alves Correia Martins 

Dr. Abel Lima Baptista 
Dr~ Ana Maria Martins Machado 
Eng!! Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 
Dr.~ Maria João Lima Moreira Sousa 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

FALTAS: 

Início da Reunião: Dezasseis horas 
Encerramento: Dezoito horas e quarenta minutos 

2 

Secretório: Chefe de Divisão Municipal: Dr'!! Maria Sofia Fernandes Velho de 
Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica: M9 Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo ..................... 6.728.716,09 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta 



07 de outubro de 2019 3 

_PERioDO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: _____ _________ _ 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra propôs um voto de pesar 

pelo falecimento do Professor Diogo Pinto de Freitas do Amaral. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, devendo ser dado conhecimento à 

família . 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra propôs um voto de louvor 

a Felismina Barros, pela conquista da Taça Internacional de Kiyoshi Kobayashi 2019, na sua 

categoria de peso, como atleta do Judo Clube de Viana do Castelo. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprovar o voto proposto, devendo ser dado conhecimento à 

família. 

__ O Senhor Presidente da Câmara Municipal no uso da palavra propôs um voto de louvor 

à empresa Tiago do Vale Arquitetos, do limiano Tiago do Vale, pela distinção do American 

Masterprize, considerada "Small Firm of the Year, um dos mais importantes a nível mundial 

na área da arquitetura. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o voto 

proposto, devendo ser dado conhecimento ao próprio. _ _ _____ _____ _ 

_ Intervenção dos Vereadores: ______ _____ _____ ____ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, foram tomadas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. _ _ ___ _________ _____ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câmara Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 57º, da l ei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado artigo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da 

reunião realizada a 23 de setembro de 2019, pelo que vai a mesma ser assinada pelo Exmo. 

Senhor Presidente e pela Secretária. ___________________ _ 

_ (02) OBRAS PARTICULARES, __________________ _ 

_ 2.1 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 100/81 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 44/95 - Lote nº 21 na Rua de Sernados na Freguesia da Feitosa -

Requerente: Diamantino Filipe Martins Franco e Joana Raquel Oliveira de Melo Bezerra -

Promoção de consulta aos proprietários por edital, conforme o disposto no nº 3 do art.º 6º 

do RME. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade promover a consulta dos restantes 

titulares dos lotes constantes no alvará de loteamento, por edital, relativamente ao pedido 

de alteração ao alvará de loteamento n.º 44/95 - lote nº 21, sito na Rua de Sernados na 
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Freguesia de Feitosa, requerido por Diamantino Filipe Martins Franco e Joana Raquel 

Oliveira de Melo Bezerra. _______________________ _ 

2.2 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 111/83 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 111/83 -Lote nº 32, na Rua Beco da Marta nº 31, na Freguesia da Ribeira -

Requerente: Bruno Manuel Sousa da Cunha Almeida Ferraz - Promoção de consulta aos 

proprietários por edital, conforme o disposto no nº 3 do art.º 6º do RME. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade promover a consulta dos restantes titulares dos lotes 

constantes no alvará de loteamento, por edital, relativamente ao pedido de alteração ao 

alvará de loteamento n.º 111/83 - Lote nº 32, na Rua Beco da Marta nº 31, na Freguesia da 

Ribeira, requerido por Bruno Manuel Sousa da Cunha Almeida Ferraz. _______ _ 

_ 2.3 - PROCESSO DE LOTEAMENTO Nº 4/10 - Pedido de alteração ao alvará de 

loteamento n.º 2/10 - Lotes nºs 6 e 7 na Rua Conde Aurora na Freguesia de Arca e Ponte 

de lima - Requerente: Construlima, Lda. - Promoção de discussão pública, conforme 

disposto no nº 2 do art.º 22º do RJUE. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar a submissão do pedido de alteração ao alvará de loteamento nº 2/10, Lotes nºs 6 e 

7, sitos na Rua Conde de Aurora, freguesia de Arca e Ponte de Lima, requerido por 

Construlima, Lda., a discussão pública, conforme o disposto no nº 2 do art.º 22º do RJUE. _ 

_ (03) OBRAS PÚBLlCAS. _ _ ____ _____________ _ 

_ 3.1- EMPREITADA DE "ALARGAMENTO DA ATUAL REDE DE ESGOTOS NO CONCELHO­

SAR1 - SISTEMA DE FREIXO" - Decisão de contratar, escolha do procedimento, peças do 

procedimento, fixação do critério de adjudicação do preço mais baixo, júri do 

procedimento, gestor do contrato e prazo de execução. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a decisão de contratar, a abertura do procedimento por concurso 

público, as peças do procedimento e prazo de execução em 540 dias. Mais deliberou por 

unanimidade não adjudicar por lotes, considerando que a unidade de execução é necessária 

para atingir a otimização do controle da coordenação da execução geral do contrato, 

cumprindo com o disposto no n.º 2 do art.º 46º - A do Código dos Contratos Púbicos; optar 

pelo critério de adjudicação da proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de 

"avaliação do preço" - proposta mais baixa, conforme artigo 74º, n.ºl, aI. b), pelo facto da 

simplicidade dos trabalhos a executar e boa definição projeto de execução; designar como 

júri do procedimento os seguintes elementos: como Presidente a Senhora Vice-Presidente 

Eng.~ Mecia Sofia Alves Correia Martins, como vogais efetivos, a Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira, Dr.~ Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo, e o Chefe da 
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Divisão dos Serviços Urbanos, Eng.º Carlos Alberto Azevedo Lima; como vogais suplentes os 

Técnicos Superiores Eng.º João Pedro Coelho Pinto e Eng.º Armindo Brandão; designar como 

gestor do contrato o Encarregado Manuel Rodrigues. _____________ _ 

_ 3.2 - EMPREITADA DE "ALARGAMENTO DA ATUAL REDE DE ESGOTOS NO CONCELHO -

SAR3 - SISTEMA DE CORRELHÃ" - Decisão de contratar, escolha do procedimento, peças 

do procedimento, fixação do critério de adjudicação do preço mais baixo, júri do 

procedimento, gestor do contrato e prazo de execução. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a decisão de contratar, a abertura do procedimento por concurso 

público, o projeto de execução, as peças do procedimento e prazo de execução em 540 dias. 

Mais deliberou por unanimidade não adjudicar por lotes, considerando que a unidade de 

execução é necessária para atingir a otimização do controle da coordenação da execução 

geral do contrato, cumprindo com o disposto no n.º 2 do art.º 46º - A do Código dos 

Contratos Púbicos; optar pelo critério de adjudicação da proposta economicamente mais 

vantajosa na modalidade de "avaliação do preço" - proposta mais baixa, conforme artigo 

74º, n.ºl, aI. b), pelo facto da simplicidade dos trabalhos a executar e boa definição projeto 

de execução; designar como júri do procedimento os seguintes elementos: como Presidente 

a Senhora Vice-Presidente Eng.ª Mecia Sofia Alves Correia Martins, como vogais efetivos, a 

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho de Castro 

Araújo, e o Chefe da Divisão dos Serviços Urbanos, Eng.º Carlos Alberto Azevedo Lima; como 

vogais suplentes os Técnicos Superiores Eng.º João Pedro Coelho Pinto e Eng.º Armindo 

Brandão; designar como gestor do contrato o Encarregado Manuel Rodrigues. _ ___ _ 

_ 3.3 - EMPREITADA DE "REQUALlFICAÇÃO DO LARGO DA LAPA" - Trabalhos 

Complementares - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar os 

trabalhos complementares no valor de 33.640,42 euros (trinta e três mil seiscentos e 

quarenta euros e quarenta e dois cêntimos), mais IVA, para efeitos de adjudicação e 

respetivo contrato. _________________________ _ 

_ (04) JUNTAS DE FREGUESIA __________________ _ 

_ 4.1 - FREGUESIA DA FACHA - Solicita comparticipação financeira destinada à obra de 

"Beneficiação da Rua Caminho de S. Tiago". A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir uma comparticipação financeira de 70% até ao montante máximo de 

11.728,79 € (onze mil setecentos e vinte e oito euros e setenta e nove cêntimos), à Freguesia 

da Facha, destinada a comparticipar a obra de "Beneficiação da Rua de S. Tiago", a transferir 
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para a Freguesia, após a conclusão da obra, mediante informação dos serviços técnicos do 

Município aprovando a execução dos trabalhos. _______ _____ ___ _ _ 

4.2 - FREGUESIA DA FACHA - Solicita comparticipação financeira destinada à obra de 

"Beneficiação da Rua Senhora das Neves". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

atribuir uma comparticipação financeira no montante de 16.297,50 € (dezasseis mil 

duzentos e noventa e sete euros e cinquenta cêntimos), à Freguesia da Facha, destinado a 

comparticipar a obra de "Beneficiação da Rua Senhora das Neves", a transferir para a 

Freguesia, após a conclusão da obra, mediante informação dos serviços técnicos do 

Município aprovando a execução dos trabalhos. 

_ 4.3 - FREGUESIA DA SEARA - Solicita comparticipação financeira destinada à obra de 

"Beneficiação da Rua do Sobreiro". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade atribuir 

uma comparticipação financeira de 70% até ao montante máximo de 6.157,12 € (seis mil 

cento e cinquenta e sete euros e doze cêntimos), à Freguesia da Seara, destinada a 

comparticipar a obra de "Beneficiação da Rua do Sobreiro", a transferir para a Freguesia, 

após a conclusão da obra, mediante informação dos serviços técnicos do Município 

aprovando a execução dos trabalhos. ____________________ _ 

_ 4.4 - FREGUESIA DE SERDEDElO - Aditamento ao processo de toponímia. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o aditamento ao processo de fixação 

toponímica da Freguesia de Serdedelo. O Senhor Vereador, Eng.º Vasco Ferraz, chegou à 

reunião no início da discussão deste ponto, tendo participado na sua discussão e 

vota çã 0. ______________________________ _ 

_ (05) ASSUNTOS DIVERSOS ___ _ ______________ _ 

_ 5.1 - PROPOSTA DA SENHORA VICE-PRESIDENTE ENG.! MECIA MARTINS - "Utilização 

de um lugar de estacionamento, a título gratuito para instalação de um posto de 

carregamento de veículos elétricos" - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

maioria com cinco votos a favor e dois votos contra dos Senhores Vereadores Dr. Abel 

Baptista e Dr.ª Maria João Sousa, autorizar a utilização de um lugar de estacionamento, na 

Calçada dos Quarteis, melhor identificado na planta anexa à proposta, por parte da EVCE 

Power, a título gratuito para a instalação de um posto de carregamento de veículos elétricos, 

pelo período de dois anos, renovando uma única vez por igual período de forma automática, 

desde que o equipamento se mantenha em funcionamento. Mais deliberou por maioria 

com cinco votos a favor e dois votos contra dos Senhores Vereadores Dr. Abel Baptista e Dr.! 

Maria João Sousa, que, no caso de o proponente deixar de manter o equipamento em 
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funcionamento, a autorização caducará devendo cessar a utilização do espaço cedido a título 

gratuito, no prazo a estabelecer para o efeito; e que, no final do prazo autorizado para a 

utilização do espaço, a autorização caducará, devendo devolver o espaço livre de pessoas e 

bens, repondo-o nas condições em que se encontrava antes da sua utilização. O Senhor 

Vereador Dr. Abel lima Baptista ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "Voto contra 

porque estamos a ceder gratuitamente espaço público de utilização pública, que compete ao 

Município gerir, em prol de todos, entregue a um particular que o vai explorar 

comercialmente, sem qualquer contrapartida por esse uso, o que na nossa opinião é 

inconcebível, considerando ainda que todos os outros utilizadores do espaço público, seja 

com esplanadas, terrado, publicidade, estão obrigados ao pagamento de taxas, que como é 

óbvio, são devidas." ________________________ _ 

_ 5.2 - PROPOSTA DO SENHOR VEREADOR DR.PAULO SOUSA - "Atribuição de subsídios 

para o ano letivo 2019/2020". A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

proposta do Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa, de atribuição de subsídios para o ano letivo 

2019/2020. ________________________ _ 

_ 5.3 - CONCURSO PÚBLICO Nº 3/2019 "AQUISiÇÃO DE VIATURA PARA RECOLHA DE 

RESíDUOS SÓLIDOS" - Adjudicação e aprovação da minuta do contrato. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar a adjudicação da aquisição de viatura para 

recolha de resíduos sólidos urbanos à Firma "Auto Sueco Portugal-Veículos Pesados, S.A., 

pelo valor de 163.630,00 € (cento e sessenta e três mil seiscentos e trinta euros), acrescido 

de IVA à taxa legal em vigor. Mais deliberou por unanimidade aprovar a minuta do contrato. 

_5.4 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

PONTE DE LIMA E O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA - "Valorização e 

Reabilitação/Conservação da Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de lima" -

Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara a 25 de setembro de 

2019. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para OS efeitos do 

disposto no número 3 do artigo 352, do Anexo I, da Lei n.2 75/13 de 12 de setembro, ratificar 

o despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 25 de setembro de 

2019 de aprovação e assinatura do Protocolo de Colaboração entre a Santa Casa da 

Misericórdia de Ponte de lima e o Município de Ponte de lima - "Valorização e 

Reabilitação/Conservação da Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de lima". __ 

_ 5.5 - INFORMAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA DO MUNIc[PIO DE 

PONTE DE LIMA REPORTADA A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 
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2019-COMUNICAÇÃO DA SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS "C&R RIBAS 

PACHECO" - Para conhecimento. A Câmara Municipal tomou conhecimento. ____ _ 

S.6 - ANTÓNIO MELO - "POESIA SUBMERSA" - Presente uma proposta da Comissão 

Editorial para aquisição de 30 exemplares da obra. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade adquirir 30 exemplares da obra " Poesia Submersa", da autoria de António 

Melo, pelo preço unitário de 10,00 euros (dez euros). ____________ _ _ 

_ 5.7 - HABITAÇÃO SOCIAL - Presente uma informação do Serviço Social a propor o 

realojamento da Sr.~ Andrea Fonseca Gonçalves e respetivo agregado familiar, no fogo sito 

na Rua de Vale n2 1 na freguesia de Bárrio e Cepões, com uma renda apoiada no valor 

11,27 euros. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar o realojamento da 

Sr.~ Andrea Fonseca Gonçalves e respetivo agregado familiar, no fogo sito na Rua de Vale n2 

1, na freguesia de Bárrio e Cepões, com uma renda apoiada no valor 11,27 euros. _ __ _ 

_ 5.8 - HABITAÇÃO SOCIAL - Presente uma informação do Serviço Social a propor o 

realojamento do Sr. Fernando Costa Torres e respetivo agregado familiar, no fogo sito na 

Travessa do Castilhão n2 29 na freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, com uma renda 

apoiada no valor 4,36 euros. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar o 

realojamento do Sr. Fernando Costa Torres e respetivo agregado familiar, no fogo sito na 

Travessa do Castilhão, n2 29, na freguesia de Ardegão, Freixo e Mato, com uma renda 

apoiada no valor 4,36 euros. ______________________ _ 

_ 5.9 - PONTE AMIGA - Presente o processo relativo às obras a realizar na residência da 

Sr.~ Casimira Martins dos Santos de lima, sita na Rua de Burgueiros n2250, na Freguesia de 

Calheiros, tendo como entidade intermediária a Alti Cepões. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade atribuir uma comparticipação financeira até ao montante máximo de 

4.913,65 € (quatro mil novecentos e treze euros e sessenta e cinco cêntimos), de acordo 

com a informação técnica, para as obras a realizar na residência da Senhora Casimira 

Martins dos Santos Lima, sita na Rua de Burgueiros, n2 250, na freguesia de Calheiros, a 

transferir após a conclusão dos trabalhos, para a "Alti Cepões", entidade intermediária para 

a execução da mesma, mediante informação dos serviços técnicos deste Município, 

aprovando a sua execução. 

_ 5.10 - ICNF Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. - Emissão de parecer 

relativo ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) arborização de Navigator 

Forest Portugal, S.A. - P _ARB_040623. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar 

parecer favorável nos t ermos e para os efeitos do disposto no nº 1 do artigo 9º do Decreto-
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Lei nº. 96/2013, de 19 de Julho, atualizado e republicado pela Lei n.º 77/2017 de 17 de 

Agosto, considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 27 de junho de 2019, 

ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) arborização de Navigator Forest 

Portugal, S.A. - P _ARB_040623. ___________________ _ 

_ 5.11 - PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DE CEDÊNCIAS AO MUNiCíPIO A TíTULO GRATUITO, 

DAS PARCELAS DE TERRENOS PARTICULARES - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprovar e submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, ao 

abrigo do artigo 33º, nº 1, alíneas g) e ccc) e do artigo 25º, nº 1, alínea q), do Anexo I, da Lei 

nº 75/2013 de 12 de setembro, a aceitação da cedência a título gratuito, livre de ónus e 

encargos, das seguintes parcelas: A) de Manuel Calçada de Matos, o prédio rústico com a 

área de 182m2, sito no Lugar de Anta, da Freguesia da Correlhã, inscrito na matriz predial 

sob o artigo 2626, omisso na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima, 

representado pela letra A, ao qual se atribui, apenas para efeitos notariais, o valor de 

3.640,00€ (três mil seiscentos e quarenta euros), correspondente a 20,00€/m2; B) de Maria 

Delfina Correia Pereira, uma parcela de terreno com a área de 105 m2 a desanexar do prédio 

rústico inscrito na matriz predial sob o artigo 2617, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Ponte de Lima sob o n.º 2170, sito no Lugar de Gandra, da Freguesia da Correlhã, 

representada pela letra B, à qual se atribui, apenas para efeitos notariais, o valor de 

2.100,00€ (dois mil e cem euros), correspondente a 20,00€/m2; C) de Manuel de Lima 

Araújo, uma parcela de terreno com a área de 102 m2 a desanexar do prédio rústico inscrito 

na matriz predial sob o artigo 2616, omisso na Conservatória do Registo Predial de Ponte de 

Lima, sito no Lugar de Campo do Poço, da Freguesia da Correlhã, representada pela letra C, à 

qual se atribui, apenas para efeitos notariais, o valor de 2.040,00€ (dois mil e quarenta 

euros), correspondente a 20,00€/m2; D) de Rita Adriana Correia da Costa Pereira, uma 

parcela de terreno com a área de 96 m2 a desanexar do prédio rústico inscrito na matriz 

predial sob o artigo 436, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima sob o 

n.º 2170, sito no Lugar de Campo do Poço, da Freguesia da Correlhã, representada pela letra 

D, à qual se atribui, apenas para efeitos notariais, o valor de 1.920,00€ (mil novecentos e 

vinte euros), correspondente a 20,00€/m2; E) de Águeda Margarida Alves Pereira, uma 

parcela de terreno com a área de 144 m2 a desanexar do prédio rústico inscrito na matriz 

predial sob o artigo 2173, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima sob 

o n.º 2614, sito no Lugar de Gândara, da Freguesia da Correlhã, representada pela letra E, à 

qual se atribui, apenas para efeitos notariais, o valor de 2.880,00€ (dois mil oitocentos e 
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oitenta euros), correspondente a 20,00€/m2; F) de Eduardo Fernandes Correia Malheiro, 

uma parcela de terreno com a área de 113 m2 a desanexar do prédio rústico inscrito na 

matriz predial sob o artigo 2613, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de 

Lima sob o n.Q 2033, sito no lugar de Gândara, da Freguesia da Correlhã, representada pela 

letra F, à qual se atribui, apenas para efeitos notariais, o valor de 2.260,00€ (dois mil 

duzentos e sessenta euros). correspondente a 20,00€/m2. Mais deliberou por unanimidade 

aprovar e submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo do artigo 

33Q, nQ1, alíneas g) e ccc) e do artigo 25Q, nQ 1, alínea q), do Anexo I, da lei nQ 75/2013 de 12 

de setembro, a afetação ao domínio público das referidas parcelas de terreno, com a área 

total de 742 m2. Mais deliberou por unanimidade autorizar a realização das obras melhor 

identificadas no mapa de quantidades anexo à informação da Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira de 17 de setembro de 2019, em cada uma das parcelas cedidas 

ao domínio público. 

_5.12 - ANTÓNIO DOMINGOS PEREIRA VIEIRA - Solicita autorização para ceder as Lojas 

nQs 10, 11, 12 e 13 no Mercado Municipal à Firma Resumos e Baladas-Restauração, Ld.~ -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a cedência das lojas 

nQs 10, 11, 12 e 13 no Mercado Municipal à Firma "Resumos e Baladas - Restauração, lda.". 

_5.13 - A.A. PESSOA ESPECIAL LlMIANA AAPEL - Ratificação do despacho proferido pelo 

Senhor Presidente da Câmara a 27 de setembro de autorização de visita ao Festival 

Internacional de Jardins nos dias 24, 25 e 26 de setembro. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no número 3 do artigo 35Q, do 

Anexo I, da lei n.Q 75/13 de 12 de setembro, ratificar o despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal a 27 de setembro de 2019, de autorização de visita ao 

festival Internacional de Jardins nos dias 24, 25 e 26 de setembro pela A.A. Pessoa Especial 

Limiana AAPEL. A Senhora Vereadora Dr.~ Maria João Sousa não participou na discussão e 

votação deste ponto, declarando-se impedida. _______________ _ 

_ 5.14 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL CAL - Solicita autorização para no dia 12 de outubro 

realizar um concerto e uma peça de teatro no Largo de Camões. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade autorizar a Associação Cultural CAL, a realizar um concerto e 

uma peça de teatro no dia 12 de outubro, no largo da Picota, entre as 18:00 e as 22:00 

horas. _____________________________ _ 

_ 5.15 - ESCOLA PROFISSIONAL ARTíSTICA DO ALTO MINHO - Solicita a cedência do 

Teatro Diogo Bernardes para o dia 20 de maio de 2020. A Câmara Municipal deliberou por 
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unanimidade autorizar a cedência do Teatro Diogo Bernardes à Escola Profissional Artística 

do Alto Minho, no dia 20 de maio de 2020. _________________ _ 

_ 5.16 - ICNF Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. - Emissão de parecer 

relativo ao pedido de autorização prévia para as ações de Ire) arborização de Navigator 

Forest Portugal, S.A. - P _ARB_042554. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar 

parecer favorável nos termos e para os efeitos do disposto no nº 1 do artigo 9º do Decreto­

Lei nº. 96/2013, de 19 de Julho, atualizado e republicado pela Lei n.º 77/2017 de 17 de 

Agosto, considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 27 de junho de 2019, 

ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) arborização de Navigator Forest 

Portugal, S.A. - P _ARB_042554. ___________________ _ 

_ 5.17 - ICNF Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. - Emissão de parecer 

relativo ao pedido de autorização prévia para as ações de Ire) arborização de Navigator 

Forest Portugal, S.A. - P _ARB_042556. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar 

parecer favorável nos termos e para os efeitos do disposto no nº 1 do artigo 9º do Decreto­

Lei nº. 96/2013, de 19 de Julho, atualizado e republicado pela Lei n.º 77/2017 de 17 de 

Agosto, considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 27 de junho de 2019, 

ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) arborização de Navigator Forest 

Portugal, S.A. - P _ARB_042556. ___________________ _ 

_ 5.18 - ICNF Instituto de Conservação da Natureza e Florestas, I.P. - Emissão de parecer 

relativo ao pedido de autorização prévia para as ações de Ire) arborização de Navigator 

Forest Portugal, S.A. - P _ARB_037837. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade dar 

parecer favorável nos termos e para os efeitos do disposto no nº 1 do artigo 9º do Decreto­

Lei nº. 96/2013, de 19 de Julho, atualizado e republicado pela Lei n.º 77/2017 de 17 de 

Agosto, considerando a informação prestada pelos serviços técnicos a 27 de junho de 2019, 

ao pedido de autorização prévia para as ações de (re) arborização de Navigator Forest 

Portugal, S.A. - P _ARB_037837. ___________________ _ 

_ 5.19 - TRY - VALORIZAÇÃO DE RESíDUOS - Solicita a dispensa do direito de preferência 

quanto à venda do Lote LB6 no Parque Empresarial da Queijada. A Câmara Municipal 

deliberou por maioria com cinco votos a favor, um voto contra do Senhor Vereador Dr. Abel 

Baptista e a abstenção da Senhora Vereadora Dr.ª Maria João Sousa, não exercer o direito 

de preferência que lhe assiste, renunciando expressamente ao mesmo, na venda que, TRY, 

Valorização de Resíduos Lda., vai fazer à empresa Pastel Taste & Pleasure, S.A., o prédio 

urbano designado por lote número seis, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 1, 
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descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima sob o número 547, da 

freguesia da Queijada, Pólo Empresarial e Industrial da Queijada, pelo valor de 65.000,00€ 

(sessenta e cinco mil euros), devendo dar cumprimento a todas as obrigações constantes do 

reg isto. _____________________________ _ 

_ 5.20 - APRESENTAÇÃO DAS CONTAS DAS FEIRAS NOVAS - PARA CONHECIMENTO. A 

Câmara Municipal tomou conhecimento. A Senhora Vice - Presidente, Eng.~ Mecia Martins, 

ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "Relativamente ao ponto 5.20, 

"Apresentação das Contas das Feiras Novas - para conhecimento", quero declarar o 

seguinte: primeiro, não foi apresentado o balancete geral analítico do ano de 2017, das 

contas aprovadas. Segundo, os parques de estacionamento não vem discriminados, ou seja, 

na reunião da Câmara Municipal de 2/07/2018, os parques são solicitados ao Município 

discriminadamente, logo como eu alertei, as receitas teriam que ser apresentadas de forma 

discriminada. Terceiro, as receitas do terrado também não são apresentadas de forma 

discriminada, pelo relatório de contas não é possível saber quanto rende cada uma das ruas 

cedidas, assim como não é possível saber quanto rende a Expolima. Quarto, pelo relatório de 

contas de 2018, ficamos a saber que a Associação Concelhia das Feiras Novas paga 

18.842,00€pela tourada, ou seja, um evento que tanto choca os direitos dos animais, é pago 

pela Associação Concelhia das Feiras Novas, com uma despesa de 18.842,00€. Ainda sobre 

este assunto quero chamar a atenção da Associação Concelhia das Feiras Novas que solicitou 

em Reunião da Câmara Municipal de 12/08/2019, o terrado da Expolima, que deveria ficar 

desocupado após as OOhOOm do dia 15 de setembro, e hoje 7/10/2019, ainda se encontra 

montada a praça de touros dentro do recinto da Expolima, sendo notória a falta de respeito 

que a Associação Concelhia das Feiras Novas tem para com as deliberações da Câmara 

Municipal, assim como pelo património de todos os Limianos." 

_(06) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS ________________ _ 

_ 6.1 - ASSOCIAÇÃO CULTURAL CAL - Atribuição de subsídio destinado a custear 

despesas com a realização do Mercado das Artes 2019. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir um subsídio no montante de 2.000,00 € (dois mil euros), à Associação 

Cultural CAL, destinado à realização do Mercado das Artes 2019. _________ _ 

_ 6.2 - RANCHO FOLCLÓRICO DA RIBEIRA - Atribuição de subsídio destinado a custear 

despesas com a realização do XXXVI Ribeiriadas 2019. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir um subsídio no montante de 407,00 € (quatrocentos e sete euros), ao 

Rancho Folclórico da Ribeira, destinado à realização do XXXVI Ribeiriadas 2019. _____ J-
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_(07) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA:- Nos termos dos números 3 e 4, do artigo 57º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, foi deliberado por unanimidade aprovar a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. ______________ _ 

_ ENCERRAMENTO:- Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Presidente da Câmara 

declarou encerrada a reunião pelas dezoito horas e quarenta minutos. _______ _ 

Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, vai ser assinada. __ _ 

A Secretária, 

tlor.id 6~!.; feí"",~~ ~I h::, dI.. C<--,.fó Arcy 



~~ MUNiCíPIO PONTE E) ~ 
TERRA RICA DA HUMANIDADE 

Proposta 

Considerando que: 

- uma das medidas inserida nos objetivos de redução da emissão dos gases com efeito de es 

e descarbonização do centro urbano, inclui a disponibilização de carrega 

semi-rápidos, visando não só criar oferta para satisfazer a procura ja existente, mas também 

promover a aquisição deste tipo de veículos, determinando, assim, a expansão da rede de 

mobilidade elétrica da região; 

- os postos deverão ser instalados em áreas de domínio público, tituladas pela Câmara Municipal 

que atribuirá licenças aos operadores privados que ficam responsáveis pelas obras de instalação, 

contratação com os comercializadores de eletricidade e manutenção dos equipamentos; 

Proponho que a Câmara Municipal autorize a utilização de um lugar de estacionamento, na 

Calçada dos Quarteis, melhor identificado na planta anexa à presente proposta, a título gratuito 

para a instalação de um posto de carregamento de veículos elétricos, pelo período de dois anos, 

renovando uma única vez por igual período de forma automática, desde que o equipamento se 

mantenha em funcionamento. No caso de o proponente deixar de manter o equipamento em 

funcionamento, a autorização caducará devendo cessar a utilização do espaço cedido a título 

gratuito, no prazo a estabelecer para o efeito. No final do prazo autorizado para a utilização do 

espaço, a autorização caducará, devendo devolver o espaço livre de pessoas e bens, repondo-o 

nas condições em que se encontrava antes da sua utilização. 

Ponte de Lima, 3.0 de setembro de 2019, 

A Vice - Presidente da Câmara Municipal, 

Tel 258 900 400· Fax 258 900 410 Praça da República 4990-062 Ponte de Lima · geral@cm·pontedelima.pt·www.cm-pontedelima.pt 
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Proposta de atribuição de subsídios pa~ . oletivo 2Ó~20 ~ --, 
'30 , ("'\-', \ '"' 

o Município de Ponte de Lima tem vindo a executar um conjunto de políticas com enfoque na 
criança e na sua educação, desde o ensino pré-escolar ao ensino básico do 1º ciclo e assumido 
ainda competências e funções definidas pela Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, bem c 
pela Lei n.º75/2013, de 12 de setembro. Algumas dessas políticas/competên . 
numa base financeira efectuada através de subsídios. 

Assim, propõe-se que seja efetuada a transferência dos mesmos a dois sujeitos: aos 
Agrupamentos de Escolas do Concelho de Ponte de Lima e aos Gestores de Refeitórios. 

1) Aos Agrupamentos de Escolas do Concelho de Ponte de Lima, que por sua vez serão 
responsáveis da dotação a cada estabelecimento de educação pré-escolar e 1º ciclo do 
ensino básico, conforme as seguintes disposições: 

a) Atribuição de 250,00 € por sala de aula; sala de atividades; sala de professores; sala de 
expressões; biblioteca e polivalente; para despesas com atividades escolares e de 
funcionamento (aquisição de material de desgaste - nomeadamente lâmpadas, ratos, 
teclados, tinteiros e toners, contratualização de equipamentos de impressão / 
fotocópia; manutenção e apetrechamento de espaços e equipamento áudio e 
fotográfico; fardamento); 

b) Atribuição de 5,00 € por aluno para a realização de actividades alusivas ao período 
natalício (adereços, roupas, cenários, entre outros); 

c) Atribuição de 10,00 € por aluno, por ano letivo para a realização de visitas organizadas 
pelo estabelecimento de ensino, sem cedência do autocarro municipal. 

As verbas anteriormente referidas devem ser transferidas em duas tranches: 1ª tranche 
em outubro de 2019, 2ª tranche em janeiro de 2020. 

2) Aos Gestores de Refeitórios: 

a) Atribuição de 5,00 € por mês por aluno do pré-escolar à entidade gestora do 
prolongamento de horário, de forma a garantir o lanche aos alunos que o frequentam; 

b) Transferência da verba correspondente aos encargos resultantes com a segurança 
social suportados pelo gestor referente (desde que este não esteja concessionado) até 
dois trabalhadores a desempenhar funções nos estabelecimentos de ensino no 1º 
Ciclo e Jardins de Infância do concelho; 

As verbas anteriormente referidas devem ser transferidas mensal ou trimestralmente após 
a apresentação de mapas mensais de refeições devidamente preenchidos e com a 
indicação dos alunos que frequentam o prolongamento de horário bem como a 
apresentação de comprovativos de pagamentos à Segurança Social. 



Subsidios Jardim de Infância 2019/2020 

AGRUPAMENTO DE ESCOlAS DE PONTE DE UMA 
VerDa{Sa a AI: valor cnança VIsita estudo valor Ota 

JARDINS n.!! alunos n2 de salas (250€) 50% verba sala 50% festa natal (S€) (lO€) Jardim (€) 

CE Correlhã 60 6 1500,00 € 750,00€ 675,42 € 300,00€ 600,00€ 2 325,42 € 

CE Facha 90 6 1500,00€ 750,00€ 1013,13 € 450,00€ 900,00€ 3 113,13 € 

sub-total 150 12 3000,OO€ 1 SOO,OO€ l688,55€ 7SO,OO€ lSOO,OO€ 5438,55€ 

AGRUPAMENTO DE ESCOlAS DE ARCOZElO 
verba por sala valor criança VIsita tstUdO valor Total 

JARDINS n.2 alunos n9 de salas (250€) 50% verba sala 50",,(, festa Natal (S€) (lO€) Jardim (€) 

CE Lagoas 77 6 1500,00€ 750,00 € 866,79€ 385,00€ 770,00€ 2771,79 € 

JI Brandara 13 2 500,00€ 250,00 € 146,34€ 65,00€ 130,00€ 591,34 € 

JI Calheiros 15 2 500,00€ 250,00€ 168,86€ 75,00€ 150,00€ 643,86€ 

JI Cepões 33 2 500,00 € 250,00 € 371,48€ 165,00€ 330,00€ 1 116,48 € 

CE Refoios 28 6 1500,00€ 750,00€ 315,20 € 140,00€ 280,00€ 1485,20 € 

JI Arcozelo 56 5 1250,00€ 625,00 € 630,39 € 280,00€ 560,00€ 2095,39€ 

sub-total 222 23 57SO,OO € 287500€ 249905€ l110,OO€ 222000€ 8704,05€ 

AGRUPAMENTO DE ESCOlAS ANTONIO FEIJO 
verba por sala valor cnança VISita EstUdO valor Total 

JARDINS n.1! alunos nl! de salas (250€) 50% verba sala 50% festa Natal (S€) (lO€) Jardim(€) 

JI Feitosa 85 6 1500,00 € 750,00€ 956,85 € 425,00€ 850,00€ 2981,85 € 

JI Trovela 50 6 1500,00€ 750,00€ 562,85 € 250,00€ 500,00€ 2 062,85 € 

JI Gandra 37 6 1500,00€ 750,00€ 416,51 € 185,00€ 370,00 € 1721,51 € 

JI Ponte de Li 125 6 1500,00 € 750,00€ 1407,13 € 625,00 € 1250,00€ 4032,13 € 

JI Rebordões 20 1 250,00€ 125,00€ 225,14€ 100,00€ 200,00€ 650,14 € 

JI Ribeira 40 5 1250,00 € 625,00€ 450,28€ 200,00 € 400,00€ 1 675,28 € 

sub-total 357 30 7 SOO,OO€ 37SO,OO€ 40l875€ 178500€ 3570,OO€ 13123,75€ 

AGRUPAMENTO DE ESCOlAS DE FREIXO 
verba por sala valor criança VISita estUdO valor Total 

JARDINS n.1! alunos n!! de salas (250€) 50% verba sala 50% festa Natal (S€) (10€) Jardim (€) 

JI Freixo 56 5 1250,00 € 625,00€ 630,39€ 280,00€ 560,00€ 2095,39 € 

JI Poiares 20 1 250,00€ 125,00€ 225,14€ l00,OO€ 200,00€ 650,14€ 

JI Sandiães 20 2 500,00€ 250,00 € 225,14 € 100,00€ 200,00€ 775,14€ 

JI Vitorino de 30 4 1000,00€ 500,00€ 337,71 € 150,OO€ 300,00 € 1 287,71 € 

sub-total 126 12 3000,OO€ lSOO,OO€ 1418,38€ 630,OO€ 1260,OO€ 480838€ 

I TOTAl 855 77 19250,00 { ~b25.oo'€ 9624,74€ 427S,OO€ 8SSO,OO( 32014,74t 



Subsidios EB 1 2019/ 2020 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PONTE DE LIMA 
verDa por sala valor criança vIsita estuao valor Total 

ESCOLAS n.!l alunos n2 de salas (2S0fl SO% verba sala 50"" festa natal (5€1 (lO€I Escola (fi 

CE Correlhã 86 10 2500,00€ 1250,00€ 1168,65 € 430,00€ 860,00€ 3708,65 € 

CE Facha 135 10 2500,00€ 1250,00 € 1834,52 € 675,00€ 1350,00€ 5109,52 € 

sub-total 221 20 5 000,00 € 2 SOO,OO f 3 003,17 f llOS,OOf 2210,OOf SSl8l7€ 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ARC02ElO 
veroa por sala valor criança VIsita estuao valor lotai 

ESCOLAS n.º alunos nº de salas (250€) 50"" verba sala 50% festa natal (5€) (10€) Escola (€) 

CE Arcozelo 180 16 4000,00€ 2 000,00 € 2446,02€ 900,00€ 1800,00€ 7146,02 € 

CE Lagoas 90 16 4 000,00 € 2 000,00 € 1223,01 € 450,00€ 900,00€ 4573,01 € 

CE Refoios 47 10 2500,00 € 1250,00 € 638,68 € 235,00€ 470,00€ 2593,68€ 

sub-total 317 42 10 500,00 € 525000f 4307,71€ 158500f 317000f 1431271f 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANTONIO FEIJO 
veroa por sala valor criança VIsita estuao valor lotai 

ESCOLAS n.º alunos nº de salas (250€) 50"" verba sala 50"" festa natal (5€) (10€) Escola (€) 

CE Feitosa 72 10 2500,00€ 1250,00€ 978,41 € 360,00€ 720,00€ 3308,41 € 

CE Gandra 75 8 2000,00€ 1000,00€ 1019,18 € 375,00€ 750,00€ 3144,18€ 

EB 1 Ponte de 251 18 4500,00€ 2250,00€ 3410,84€ 1255,00 € 251O,00€ 9425,84€ 

EB 1 Rebordõe 34 2 500,00€ 250,00€ 462,03 € 170,00€ 340,00€ 1222,03 € 

CE Ribeira 82 10 2500,00€ 1250,00€ 1114,30€ 41O,00€ 820,00€ 3594,30 € 

CE Trovela 86 10 2500,00€ 1250,00€ 1168,65 € 430,00€ 860,00€ 3708,65 € 

sub-total 600 58 14500,OO€ 7250.00€ 8l53,40€ 300000€ 600000f 24403,40 f 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FREIXO 
veroa por sala valor criança vISita estuoo valor lotai 

ESCOLAS n.º alunos nº de salas (250€) 50"" verba sala 50""' festa natal (5€) (10€) Escola (€) 

CE Freixo 134 14 3500,00€ 1750,00€ 1820,93 € 670,00€ 1340,00€ 5580,93 € 

EB 1 Poiares 36 2 500,00€ 250,00€ 489,20 € 180,OO€ 360,00€ 1279,20 € 

CE Vitorino de 35 10 2500,00€ 1250,00€ 475,62€ 175,00€ 350,00€ 2250,62 € 

sub-total 205 26 6SOO00f 3250,OOf 2785.7S € 102500€ 205000f 911075 € 

I TOTAL 1343 t.46 36SOO,OO( l82S(t,OO€ l1t2SO.03 f 671S.00€ llJ 410,00 € 56645,03#: 
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